
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃQ 

PARECER CEE Nº 2949/73 
Aprovado por Deliberação 
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ASSUNTO - Equivalência de estudos realizados no estrangeiro 

CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU 

RELATOR - Conselheiro Pe. LIONEL CORBEIL 

1. HISTÓRICO - Gui Hwan Choi, filho de Dong Oeel Choi e de Soon Ae 

Hwang, nascido em Seul, Coréia, aos 17 de abril de 1955, Passapor-

te nº MB 68842, domiciliado e residente em São Paulo, à rua Tenen-. 

te Otávio Gomes 246, aptº 11, requer equivalência de estudos feitos 

no estrangeiro a nível da 1ª série do ensino do 2º grau. 

O requerente fez os seguintes estudos em Seul, Coréia: 

a) curso primário em seis séries; 

b) curso ginasial em três séries; 

c) no curso colegial, frequentou, com aprovação, uma 

série. 

2. FUNDAMENTAÇÃO - O pedido de equivalência encontra amparo legal no 

art. 100, da Lei n° 4.024/61, na Resolução CEE nº 19/65, e em pare-

ceres favoráveis deste Conselho para casos semelhantes. 

3. CONCLUSÃO: À vista do exposto, voto favoravelmente à equivalên-

cia dos estudos feitos por GUI HWAN CHOI no estrangeiro, a nível da 

1ª série do ensino do 2º grau, podendo matricular-se na 2ª série do 

mesmo grau, desde que se submeta a exames especiais e seja aprovado 

nas disciplinas: História do Brasil, Geografia do Brasil e mediante 

processo de adaptação em Português, Educação Moral e Cívica, bem co-

mo em outras disciplinas, a critério da Escola. 

São Paulo, 18 de dezembro de 1973 

a) Conselheiro Pe. LIONEL CORBEIL - Relator 
A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, no uso de sua compe-

tência, deferida pela Deliberação CEE, de 9 de outubro de 1973 e Por-
tarda GP nº 5/73, por Deliberação aprovada na sessão hoje realizada 
após discussão e votação, adota como seu parecer a conclusão do VOTO 
do nobre Conselheiro. Presentes os nobres Conselheiros: ANTONIO DE-
LORENZO NETO, ARNALDO LAURINDO, ERASMO DE FREITAS NUZZI, HILÁRIO TOR-
LONI, JOSÉ AUGUSTO DIAS e Pe. LIONEL CORBEIL. 

Sala das Sessões da CESG, em 18 de dezembro de 1973 

a) Conselheiro ANTONIO DELORENZO NETO - Presidente 


